
 

COMISSÃO DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

SOBRE: O Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 152/2024 
 

A Comissão de Inclusão da Pessoa com Deficiência, após análise do 

Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 152/2024, que “Institui o laudo médico que 

atesta a Síndrome de Down em laudo permanente e outras providências”, manifesta-se 

favoravelmente à aprovação da referida matéria. 

 

O projeto em questão aborda uma questão de extrema relevância para a 

comunidade de pessoas com deficiência, especialmente aquelas diagnosticadas com a Síndrome 

de Down. A proposta de tornar o laudo médico permanente, sem necessidade de renovação para 

acesso a serviços públicos municipais e concessão de direitos, representa um avanço 

significativo na garantia dos direitos dessas pessoas, eliminando burocracias desnecessárias que 

podem se transformar em barreiras ao pleno exercício de sua cidadania. 

 

A exigência de laudos médicos atualizados para condições que são 

permanentes e irreversíveis, como é o caso da Síndrome de Down, configura-se como uma 

prática desproporcional e muitas vezes onerosa para as famílias, além de desnecessária do ponto 

de vista clínico. A validade permanente do laudo médico proposto pelo projeto simplifica 

processos e evita o desgaste desnecessário de pessoas que já enfrentam desafios cotidianos 

significativos. 

 

Além disso, o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 

152/2024 reforça a necessidade de respeito e dignidade no atendimento às pessoas com 

deficiência, alinhando-se aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da 

inclusão social. 

 

Por fim, é importante destacar que as despesas decorrentes da 

implementação desta lei serão suportadas por verbas orçamentárias próprias, o que demonstra o 

compromisso do município com a inclusão e o bem-estar das pessoas com deficiência, sem 

gerar impacto financeiro adicional significativo. 

 

Dessa forma, esta Comissão entende que o Substitutivo nº 01 ao Projeto 

de Lei Ordinária nº 152/2024 está em plena consonância com os direitos das pessoas com 

deficiência e atende a uma demanda justa e necessária. Assim, recomenda-se a aprovação do 

referido projeto 

 
Sorocaba, 13 de agosto de 2024 
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